
Indicação Nº 399/2026

                     

Súmula: - Solicito ao Poder Executivo, por meio da 
secretaria competente para que seja feito a realização 
de vistoria técnica e caso constatada a responsabilidade 
da SABESP, a execução do reparo definitivo do asfalto, 
a fim de restabelecer as condições adequadas da via 
pública, na Rua Neide Silva Guimarães, nº 245, Bairro 
Jardim São Carlos.

                        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que seja 

feito a realização de vistoria técnica e caso constatada a responsabilidade da SABESP, a execução 

do reparo definitivo do asfalto, a fim de restabelecer as condições adequadas da via pública, na 

Rua Neide Silva Guimarães, nº 245, Bairro Jardim São Carlos - no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

            Após a execução de serviços pela SABESP, o pavimento da via encontra-se em condições 
inadequadas, apresentando desníveis e remendos que comprometem a segurança de pedestres e 
veículos, além de gerar transtornos aos moradores da região.

Diante do exposto, solicita-se a realização de vistoria técnica no local e, uma vez constatada a 
responsabilidade, a execução do reparo definitivo do asfalto, com o objetivo de restabelecer as 
condições adequadas de trafegabilidade e segurança da via pública.

                 Dessa forma, reforçamos a importância da intervenção imediata da equipe responsável para a 
recuperação do pavimento e a garantia da mobilidade e segurança urbana.
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               Segue imagem do local em anexo:

        Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento. 

            

                      Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

                                  Thiago Henrique Campagnaro Moitinho                                                                    

                                                        VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=H8985FJ3H11D572H, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: H898-5FJ3-H11D-572H
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